
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

PORTARIA Nº 993, DE 17 DE SETEMBRO DE 2009.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS,
no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, artigo 15, do Estatuto da UFAL,
aprovado pela Portaria nº 4067/MEC, de 29.12.03, e tendo em vista o que
consta da C.1. nº 148/2009-FALE, resolve:

Retificar, em parte, a Portaria nº 846/GR, de 11.08.2009, na
seguinte forma: onde se lê: "código FG-06", leia-se: "código FG-07".
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